
LEI N~ 2.468 DE 17 DE JUNHO DE 1993.

'Concede perpetuidade á sepul tura nQ 390 'U,Ôd.otlt .I,H" 'i~'(7",,,[(
r~e.'Ô&~rir· ffi!. Nova Iguaçu".

AUTOR: Vereador JOSE RECHUEM
A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS REPRESENTANTES

lEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: .

Art. lQ - Fica concedida perpetuidade ã sepultura nQ 390; Qua

dra "W do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se acham; numados 7
os restos mortais de ROMULO fERNANDES LEMOS. falecido em 12
de fevereiro de 1993. .
Art. 29 - A familia de ROMUlO fERNANDES LEMOS ficam assegura
dos todos os direitos decorrentes da perpetuidade de que tra
ta o artigo anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publica -
ção. '

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 17 DE JUNHO DE 1993.
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